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PRIMEIRAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS 
 

 
  

 
  
  

DECISÃO 
  
  

Considerando os termos da petição atravessada pelo Município de Açailândia (ID
15455519), que noticia o descumprimento de liminar deferida anteriormente por este relator (ID
15211953), majoro a multa para R$  20.000,00 (vinte mil reais) por dia de paralisação.
 

Ressalto que a informação prestada pela entidade sindical requerida de encerramento do
movimento paredista (ID 15354819; 08/03/2022) é diametralmente oposta ao conteúdo do Ofício
nº 056/2022-SINTRASEMA (ID 15455530) expedido (em 14/03/2022) para a Prefeitura Municipal
de Açailândia – que comunica a deflagração de greve por tempo indeterminado –, configurando
violação aos deveres processuais de “expor os fatos em juízo conforme a verdade” (art. 77, I,
CPC) e “cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não
criar embaraços à sua efetivação” (art. 77, IV), que, neste último caso, pode configurar ato
atentatório à dignidade da justiça (art. 77, §§ 1º e 2º).
 

Intime-se. Publique-se.
 

São Luís (MA), (DATA DO SISTEMA).
 

 
 

Desembargador Kleber Costa Carvalho
 

Relator
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